
Nº 236, quinta-feira, 4 de dezembro de 200830 1ISSN 1677-7042

18 541 1145 6070 0010 FOMENTO A PROJETOS DE GESTAO AMBIENTAL DAS RE-
SERVAS EXTRATIVISTAS DA AMAZONIA (PROGRAMA-PI-
LOTO) - NA REGIAO NORTE

800.000

F 3 2 90 0 100 640.000
F 4 2 90 0 100 160.000

1332 CONSERVACAO E RECUPERACAO DOS BIOMAS BRASILEIROS 6.720.000

AT I V I D A D E S

18 541 1332 6381 REGULARIZACAO FUNDIARIA DAS UNIDADES DE CON-
SERVACAO FEDERAIS

6.720.000

18 541 1332 6381 0001 REGULARIZACAO FUNDIARIA DAS UNIDADES DE CON-
SERVACAO FEDERAIS - NACIONAL

6.720.000

F 3 2 90 0 100 5.376.000
F 4 2 90 0 100 1.344.000

TOTAL - FISCAL 7.520.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.520.000

LEI No- 11.851, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e
Energia e das Comunicações, crédito suplementar no valor global de R$
153.475.804,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios de Minas e Energia e das Comunicações, crédito suplementar no valor global de
R$ 153.475.804,00 (cento e cinqüenta e três milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e
quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 130.300.000,00 (cento e trinta milhões e trezentos
mil reais), sendo:

a) R$ 82.718.378,00 (oitenta e dois milhões, setecentos e dezoito mil, trezentos e setenta e oito
reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais) de Outras Contribuições Econômicas;

c) R$ 5.764.230,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta reais)
de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia;

d) R$ 27.517.392,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e dezessete mil, trezentos e noventa e
dois reais) de Recursos Próprios Não-Financeiros; e

e) R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 23.175.804,00 (vinte e três mi-
lhões, cento e setenta e cinco mil, oitocentos e quatro reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Fica cancelada a programação constante do Anexo III desta Lei, em atendimento ao
disposto no art. 61, § 13, da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0273 LUZ PARA TODOS 800.000

AT I V I D A D E S

25 752 0273 20A9 APOIO A INICIATIVAS DE USO PRODUTIVO DE ENERGIA
ELETRICA

800.000

LEI No- 11.850, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente, crédito suplementar no valor de R$ 33.060.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 33.060.000,00 (trinta e três
milhões e sessenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE : 44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1145 COMUNIDADES TRADICIONAIS 25.540.000

AT I V I D A D E S

18 541 1145 200I APOIO AS ORGANIZACOES DAS COMUNIDADES TRADI-
CIONAIS

6.230.000

18 541 1145 200I 0001 APOIO AS ORGANIZACOES DAS COMUNIDADES TRADI-
CIONAIS - NACIONAL

6.230.000

F 3 2 90 0 100 6.230.000

18 128 1145 6060 CAPACITACAO DE COMUNIDADES TRADICIONAIS 16.100.000
18 128 1145 6060 0001 CAPACITACAO DE COMUNIDADES TRADICIONAIS - NA-

CIONAL
16.100.000

F 3 2 90 0 100 14.440.000
F 4 2 90 0 100 1.660.000

18 541 1145 6087 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTAVEL DE COMUNIDADES TRADICIONAIS

3.210.000

18 541 1145 6087 0001 FOMENTO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TAVEL DE COMUNIDADES TRADICIONAIS - NACIONAL

3.210.000

F 3 2 90 0 100 2.701.000
F 4 2 90 0 100 509.000

TOTAL - FISCAL 25.540.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.540.000

ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE : 44207 - INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1145 COMUNIDADES TRADICIONAIS 800.000

AT I V I D A D E S

18 541 1145 6070 FOMENTO A PROJETOS DE GESTAO AMBIENTAL DAS
RESERVAS EXTRATIVISTAS DA AMAZONIA (PROGRAMA-
P I L O TO )

800.000
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25 752 0273 20A9 0058 APOIO A INICIATIVAS DE USO PRODUTIVO DE ENERGIA
ELETRICA - IMPLANTACAO DE CENTROS COMUNITA-
RIOS DE PRODUCAO - CCP'S NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

800.000

F 4 2 90 0 100 500.000
F 4 2 99 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32265 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0271 QUALIDADE DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO DE PETROLEO, SEUS DERIVADOS, GAS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

25 753 0271 2050 SERVICOS DE GEOLOGIA E GEOFISICA APLICADOS A
PROSPECCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

25 753 0271 2050 0001 SERVICOS DE GEOLOGIA E GEOFISICA APLICADOS A
PROSPECCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL - NACIO-
NAL

11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 100 82.718.378
F 3 2 90 0 174 5.764.230
F 3 2 90 0 250 27.517.392

TOTAL - FISCAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.500.000

AT I V I D A D E S

24 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 2.500.000
24 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 2.500.000

F 3 2 90 0 174 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.500.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELECOMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8025 INOVACAO TECNOLOGICA EM TELECOMUNICACOES 34.175.804

AT I V I D A D E S

24 572 8025 4333 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS E
PRODUTOS INOVADORES VOLTADOS AS TELECOMUNI-
CACOES

5.831.137

24 572 8025 4333 0001 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS E
PRODUTOS INOVADORES VOLTADOS AS TELECOMUNI-
CACOES - NACIONAL

5.831.137

F 3 2 90 0 172 5.831.137

24 572 8025 4343 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELE-
COMUNICACOES NA FUNDACAO CPQD

28.344.667

24 572 8025 4343 0001 FOMENTO A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELE-
COMUNICACOES NA FUNDACAO CPQD - NACIONAL

28.344.667

F 3 2 50 0 172 26.744.667

F 3 2 50 0 280 1.300.000

F 4 2 50 0 172 300.000

TOTAL - FISCAL 34.175.804

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.175.804

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0273 LUZ PARA TODOS 800.000

P R O J E TO S

25 752 0273 1379 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRI-
CA EM LOCALIDADES ISOLADAS NAO-SUPRIDAS PELA
REDE ELETRICA CONVENCIONAL

500.000

25 752 0273 1379 0064 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS POR ENERGIA ELETRI-
CA EM LOCALIDADES ISOLADAS NAO-SUPRIDAS PELA
REDE ELETRICA CONVENCIONAL - NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

25 752 0273 7054 OFERTA DE ENERGIA ELETRICA A DOMICILIOS RURAIS
DE BAIXA RENDA

300.000

25 752 0273 7054 0060 OFERTA DE ENERGIA ELETRICA A DOMICILIOS RURAIS
DE BAIXA RENDA - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

300.000

F 4 2 99 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000
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ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1008 INCLUSAO DIGITAL 2.500.000

AT I V I D A D E S

24 722 1008 2184 OPERACAO DO SISTEMA DE ACESSO BANDA LARGA 2.500.000
24 722 1008 2184 0001 OPERACAO DO SISTEMA DE ACESSO BANDA LARGA -

NACIONAL
2.500.000

F 3 2 90 0 174 2.500.000

TOTAL - FISCAL 2.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.500.000

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DAS TELECOMUNICACOES - FUNTTEL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 19.875.804

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 19.875.804
99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS PROVENIEN-

TES DE RECEITAS PROPRIAS E VINCULADAS
19.875.804

F 9 0 99 0 172 19.875.804

TOTAL - FISCAL 19.875.804

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.875.804

ORGAO : 41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES
UNIDADE : 41101 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES

ANEXO III CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1008 INCLUSAO DIGITAL 21.175.804

AT I V I D A D E S

24 722 1008 2184 OPERACAO DO SISTEMA DE ACESSO BANDA LARGA 21.175.804
24 722 1008 2184 0001 OPERACAO DO SISTEMA DE ACESSO BANDA LARGA -

NACIONAL
21.175.804

F 3 2 90 0 174 21.175.804

TOTAL - FISCAL 21.175.804

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.175.804

LEI No- 11.852, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, de Encargos
Financeiros da União, de Operações Oficiais de Crédito e da Reserva de
Contingência, crédito suplementar no valor global de R$ 868.167.790,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Turismo, de
Encargos Financeiros da União, de Operações Oficiais de Crédito e da Reserva de Contingência, crédito
suplementar no valor global de R$ 868.167.790,00 (oitocentos e sessenta e oito milhões, cento e sessenta
e sete mil, setecentos e noventa reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, relativo
a Recursos Próprios Não-Financeiros, no valor de R$ 3.573.401,00 (três milhões, quinhentos e setenta e
três mil, quatrocentos e um reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 728.017.060,00 (setecentos e vinte e oito milhões,
dezessete mil e sessenta reais), sendo:

a) R$ 503.917.572,00 (quinhentos e três milhões, novecentos e dezessete mil, quinhentos e
setenta e dois reais) de Recursos Ordinários;

b) R$ 194.111.003,00 (cento e noventa e quatro milhões, cento e onze mil e três reais) de Juros
de Mora da Receita de Impostos e Contribuições Administrados pela RFB/MF; e

c) R$ 29.988.485,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais) de Receitas de Honorários de Advogados; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 136.577.329,00 (cento e trinta
e seis milhões, quinhentos e setenta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais), conforme indicado no
Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 5 9 . 11 5

OPERACOES ESPECIAIS

04 212 0681 0368 CONTRIBUICAO AO GRUPO DE ACAO FINANCEIRA CON-
TRA A LAVAGEM DE DINHEIRO - GAFI/FATF

5 9 . 11 5

04 212 0681 0368 0001 CONTRIBUICAO AO GRUPO DE ACAO FINANCEIRA CON-
TRA A LAVAGEM DE DINHEIRO - GAFI/FATF - NACIONAL

5 9 . 11 5

F 3 2 80 0 100 5 9 . 11 5

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 15.200.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 15.200.000
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 15.200.000

F 3 2 90 0 100 15.200.000

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 48.714.164

AT I V I D A D E S

04 126 0773 2081 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL

16.692.000

04 126 0773 2081 0001 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL - NACIONAL

16.692.000

F 3 2 90 0 100 16.692.000

04 126 0773 2086 SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA
- SIAFI

32.022.164

04 126 0773 2086 0001 SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA
- SIAFI - NACIONAL

32.022.164

F 3 2 90 0 100 32.022.164




